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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DO PREFEITO

ATO Nº 325/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
o Art. 101 da Lei Municipal nº 038, de 15 de dezembro de 1992, considerando 
ainda o que consta no Processo nº P144771/2021, RESOLVE conceder 
licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo período 
de 04 (quatro) anos, ao (a) servidor (a) JOSE CARLOS RODRIGUES 
GOMES, matrícula nº9516, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no período de 02 de março de 2021 a 01 de março de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 326/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
o Art. 101 da Lei Municipal nº 038, de 15 de dezembro de 1992, considerando 
ainda o que consta no Processo nº P144902/2021, RESOLVE conceder 
licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo período 
de 04 (quatro) anos, ao (a) servidor (a) FRANCISCO REGIS CORDEIRO 
DA SILVA, matrícula nº16730, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no período de 10 de março de 2021 a 09 de março de 2025. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 327/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P146078/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) LIRA 
AUGUSTA SOARES SANTANA SILVA, a UNIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULAS de numerações Nº 9469 e Nº 16510, ambas pertencentes ao 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da matrícula mais 
antiga, a partir do dia 13 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 328/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 

no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145397/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) ROSALIA 
MARIA NOGUEIRA ARAUJO, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 0891 e Nº 9470, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 de 
abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 329/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145298/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) 
ESTALBER AMARANTE VIEIRA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS 
de numerações Nº 0905 e Nº 9408, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 de 
abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 330/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145829/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) 
RAIMUNDO IRAN FELIX DA SILVA, a UNIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULAS de numerações Nº 8259 e Nº 15760, ambas pertencentes ao 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da matrícula mais 
antiga, a partir do dia 13 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 331/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145732/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) 
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FRANCISCA JOELMA XAVIER DE OLIVEIRA, a UNIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULAS de numerações Nº 9197 e Nº 16535, ambas pertencentes ao 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da matrícula mais 
antiga, a partir do dia 13 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 332/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145729/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) MARIA 
LUCIELLE HOLANDA DE SOUSA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS 
de numerações Nº 17075 e Nº 19897, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 de 
abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 333/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145726/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) MARIA 
VANDERLIZA SILVA DA COSTA FARIAS, a UNIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULAS de numerações Nº 0876 e Nº 17026, ambas pertencentes ao 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da matrícula mais 
antiga, a partir do dia 13 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 334/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145701/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) MARIA 
DO CARMO CASTRO ARAUJO GOMES, a UNIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULAS de numerações Nº 0632 e Nº 9484, ambas pertencentes ao 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da matrícula mais 
antiga, a partir do dia 13 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 335/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145640/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) MARCIA 
MARIA DE SOUZA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de numerações 
Nº 15810 e Nº 16531, ambas pertencentes ao cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula mais nova e 
ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 de abril de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 336/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 2018; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite Costa
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fones: (88) 3677-1175   (88) 3677-1174

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM



03   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1045, quinta-feira, 15 de abril de 2021

P145598/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) VIVIANE 
ANDRADE DA SILVA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 9134 e Nº 15882, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 de 
abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 337/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145591/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) LIDIANE 
RODRIGUES DOS SANTOS, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 15791 e Nº 16518, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 
de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 338/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145586/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) 
CRISTIANE RIBEIRO MENEZES, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS 
de numerações Nº 16482 e Nº 19803, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 
de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 339/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145551/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) GISANE 
MONTEIRO DE ANDRADE, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 15788 e Nº 17048, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 
de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 340/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 

2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145501/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) VANESSA 
MONICA ARAUJO SABOIA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 15809 e Nº 22982, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 
de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 341/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145307/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) TERESA 
DE JESUS OLIVEIRA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 8265 e Nº 8744, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 
de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 342/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145266/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) ROBERIO 
RIBEIRO DE SOUSA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 17063 e Nº 19884, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 
de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 343/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145263/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) MARIA 
LUCILENE DE LIMA, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 8313 e Nº 9535, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 
de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
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ATO Nº 344/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145259/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) ANTONIA 
EVALDINA CAVALCANTE VIEIRA BONFIM, a UNIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULAS de numerações Nº 0907 e Nº 8895, ambas pertencentes ao 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da matrícula mais 
antiga, a partir do dia 13 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 345/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145244/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) MARIA 
JAILMA FERREIRA DIAS, a UNIFICAÇÃO DE MATRÍCULAS de 
numerações Nº 15839 e Nº 16492, ambas pertencentes ao cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, prevalecendo a matrícula 
mais nova e ficando dispensada da matrícula mais antiga, a partir do dia 13 
de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 346/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, CONSIDERANDO o Art. 5º da Lei 1813, de 18 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 452, de 18 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o Decreto n° 2192, de 29 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 517, de 29 de março de 2019; 
CONSIDERANDO ainda o teor dos documentos anexados no Processo nº 
P145172/2021; RESOLVE conceder a pedido do (a) servidor (a) 
FRANCISCA SUSANA FERNANDES LINHARES, a UNIFICAÇÃO DE 
MATRÍCULAS de numerações Nº 16044 e Nº 16993, ambas pertencentes 
ao cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
prevalecendo a matrícula mais nova e ficando dispensada da matrícula mais 
antiga, a partir do dia 13 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de abril de 2021. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 347/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE exonerar GIOVANNI ANDRADE MENESCAL, do 
cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, do 
(a) Célula de Transportes, da COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de abril de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de abril de 2021. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

PORTARIA Nº 03/2021 - PGM - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS 
PROCURADORES CHEFES E ASSISTENTES DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, NA FORMA QUE INDICA. O PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo parágrafo único do Art. 77, II da Lei Orgânica do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO a reforma administrativa promovida pelo Poder 
Executivo Municipal, encabeçada pela Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro de 
2017 e alterada pela Lei nº 2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre 
a organização e a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, em 
especial, o artigo 20, VIII, que estabelece que poderá o Procurador Geral do 
Município baixar atos para o desempenho das funções próprias da 
Procuradoria Geral do Município; CONSIDERANDO o Decreto Municipal 
nº 2.581 de 26 de fevereiro de 2021, que altera a estrutura organizacional e 
aprova o regulamento, a distribuição e a denominação dos cargos de 
provimento em comissão da Procuradoria Geral do Município (PGM), e dá 
outras providências; CONSIDERANDO a necessidade de designar os 
Procuradores Chefes, bem como alocar os Procuradores Assistentes nas 
unidades adminsitrativas da Procuradoria Geral do Município, conforme 
preceitua o art. 4º, do Decreto nº 2.581 de 26 de fevereiro de 2021. 
DETERMINA: Art. 1º Ficam designados nas unidades administrativas da 
Procuradoria Geral do Município - PGM, os Procuradores Chefes, conforme 
Anexo Único desta Portaria. Parágrafo único. A alocação dos Procuradores 
Assistentes e Advogados Públicos nas unidades administrativas da 
Procuradoria Geral do Município - PGM deverão obedecer o Anexo Único 
desta Portaria. Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 13 de abril de 2021. Rodrigo Mesquita Araújo - 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P144523/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de oxigênio 
líquido, com fornecimento de tanques criogênicos (em regime de comodato) 
e demais equipamentos, para atender os pacientes internados no Hospital 
Doutor Estevam e no Hospital de Campanha Doutor Francisco Alves, 
envolvidos no tratamento e combate da COVID-19, cujas especificações e 
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de 
Pregão Eletrônico nº 033/2021, que passa a fazer parte da Ata, juntamente 
com a proposta de preço apresentada pelo fornecedor classificado em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº P144523/2021, 
com o detentor do Registro de Preços e item licitado discriminado na tabela 
em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2021-
SMS; Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2021. Sobral, Ceará, aos 
15 de abril de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE 
DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 03/2021 - PGM 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DESIGNAÇÃO SERVIDOR 

Procuradora Chefe Natalia Nara de Araujo Silva 

Procurador Assistente Carlos Nagério Costa PROCURADORIA CÍVEL 

Advogado Público Jorge Marcondes Prado Aragão 

PROCURADORIA TRABALHISTA Procuradora Chefe Rafaely Marina de Aquino Albuquerque 

Procurador Chefe Francisco Wilson Linhares Parente Alves PROCURADORIA DE CONTROLE 
PATRIMONIAL IMOBILIÁRIO Procurador Assistente Jose Claudio Pinto Martins 

Procurador Chefe Kelson Araújo Albuquerque 

Procuradora Assistente Sara Frota Albuquerque CONSULTORIA GERAL 

Procuradora Assistente Karine Ribeiro Da Silva 

Procurador Chefe Thiago Rocha Carneiro Liberato 

Procurador Assistente Francisco Jefferson Aragão PROCURADORIA FISCAL 

Procurador Assistente Leydson Ribeiro Braga 

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021-SMS 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE S/A (FILIAL) - CNPJ: 24.380.578/0032-85 

ITEM 
QUANT. 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO 

(R$) 

1 300.000 M³ 

OXIGÊNIO LÍQUIDO INCOLOR, INODORO, PUREZA 
MÍNIMA 99.5%. Descrição complementar: para o 
armazenamento, devem ser fornecidos 02 (dois) tanques 
criogênicos estacionários com sistema de vaporizador 
acoplado, com capacidade entre 1.800 à 3.000 m³ cada. 
Cada tanque deverá possuir uma central secundária de 
emergência com bateria de 06 (seis) cilindros e 
acompanhar 06 (seis) cilindros sobressalentes com 
capacidade individual aproximada de 10 m³ de oxigênio 
gasoso, sendo estes abastecidos pelo fornecedor. 

R$ 4,90 R$ 1.470.000,00 

TOTAL R$ 1.470.000,00 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2021 - SAAE - A Central de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da 
equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 
233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 
- SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2021 - SAAE (BB Nº 859080). OBJETO: objeto é Aquisições de 
material hidráulico de ferro galvanizado, destinado a atender a demanda dos 
serviços prestados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral/CE, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, 
tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 07/04/2021 e 
homologado em 14/04/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 15 de abril de 2021. Lisa 
Soares de Oliveira - PREGOEIRA. 

PORTARIA Nº 13/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021. PRORROGA A 
PORTARIA Nº 02, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021, NA FORMA QUE 
INDICA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município 
c/c art. 24 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de fevereiro de 2017, 
CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de Sobral, 
declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de março de 2020; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2603, de 27 de 
fevereiro de 2021, que estabelece novas medidas direcionadas à prevenção 
da disseminação da covid-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no 
decreto estadual nº 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, e dá outras 
providências; CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário 
delicado e incerto em relação à pandemia, faz-se necessário, como medida 
de precaução, permanecer dispondo sobre medidas preventivas de combate 
à proliferação da COVID-19 no Município de Sobral, mediante um controle 
ainda mais rigoroso do desempenho de atividades econômicas e 
comportamentais que favorecem disseminação, buscando evitar a 
sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal e 
estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da 
Secretaria Municipal das Finanças e reduzir as possibilidades de 
transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a 
necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos servidores da Secretaria 
das Finanças e suas unidades vinculadas; CONSIDERANDO a Portaria 
desta Secretaria nº 02, de 22 de fevereiro de 2021, que regulamenta o regime 
excepcional de trabalho da secretaria municipal das finanças e suas unidades 
vinculadas, em face das disposições contidas no decreto municipal n° 2575, 
de 18 de fevereiro de 2021, na forma que indica” e suas prorrogações; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.610, de 04 de março de 2021, que 
“Restabelece, no Município de Sobral, a política de isolamento social rígido 
como medida de enfrentamento à Covid-19, e dá outras providências” e suas 
prorrogações; RESOLVE: Art. 1º Prorrogar as disposições constantes na 
Portaria nº 02, de 22 de fevereiro de 2021, desta Secretaria Municipal das 
Finanças, até o dia 18 de abril de 2021. Art. 2° Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 05 de abril de 2021. Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0098/2021 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P145666/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde - SMS. 
CONTRATADA: LOCMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.238.951/0001-54. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em locação de EQUIPAMENTO PARA TERAPIA 

DE ALTO FLUXO, TIPO GERADOR DE FLUXO INTEGRADO PARA 
FORNECIMENTO DE GASES RESPIRATÓRIOS que será destinado ao 
Hospital de Campanha Doutor Francisco Alves e Hospital Doutor Estevam. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993. MODALIDADE: Dispensa Nº 031/2021. 
VALOR GLOBAL: R$ 405.000,00 (Quatrocentos e cinco mil reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.3 02.0073.23 84.3 
3903900.121 1000000; 07.01 .10.302.00 73.2384. 33903900.12 14210000; 
07.01.10. 302.0073. 2384.339 03900.1290 000000; 07.01.10. 302.0073.2 
384.33903 900.22142 10000; 07.01.10.3 02.0073.2 376.33903 900.121100 
0000; 07.01.10.302 .0073. 2376.33903 900.1214 000000; 07.01.1 
0.302.0073 .2376.33903 900.1220000 002; 07.01.10.302 .0073.2376 
.33903900 .2220000002. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 180 (Cento e oitenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura, nos termos da Lei 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 13/04/2021. SIGNATÁRIOS: Ilma. Sra. Regina Célia Carvalho 
da Silva - Secretária Municipal da Saúde a Sr. Bruno Camargo Lima de 
Aquino - Representante da empresa LOCMED HOSPITALAR LTDA - ME. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

ERRATA AO EXTRATO DO DECIMO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO DE GESTÃO Nº 0073/2019-SMS, publicado no Diário 
Oficial Nº 1033 de 31 de março de 2021, página 10. ONDE SE LÊ: Sobral, 
31 de março de 2021. LEIA-SE: Sobral, 29 de março de 2021. Sobral, 15 de 
abril de 2021. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EDITAL Nº 01/2020 - SMS - VIGÉSIMO SEXTO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO DO 
NOVO CORONAVÍRUS CAUSADOR DA COVID-19, NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 2.367, DE 13 DE MARÇO DE 2020 E 
DE Nº 2.387, DE 29 DE MARÇO DE 2020. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS nº 01/2020, 
conforme publicação realizada no Diário Oficial do Município de nº 779, de 
16 de abril de 2020, tendo em vista a prorrogação do estado de emergência, 
RESOLVE: I.CONVOCAR os candidatos classificados abaixo transcritos 
para efetuar o procedimento de contratação. II.INFORMAR que os 
candidatos convocados deverão, preliminarmente, submeter-se ao Exame 
Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de Saúde 
Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua 
Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, no dia 19 de abril de 
2021, das 14h às 16h (horário local). III.INFORMAR que os candidatos 
convocados receberão no dia designado para a realização do Exame Médico 
Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, 
situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - 
Centro, Sobral - CE, 62010-295. IV.INFORMAR que os candidatos 
convocados deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal 
de Sobral, através do endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral 
.ce.gov.br, e entregar a documentação abaixo elencada no Setor de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid de 
Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-200, até o dia 23 de abril de 2021, 
das 8h às 12h e das 14h às 17h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e 
Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de 
Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; 
j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no 
edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; 
m)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); n)Certidão negativa de débitos 
da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. o)Ficha cadastral 
(ANEXO I) devidamente preenchida; p)Declaração de não acumulação 
ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II). q)Declaração 
de bens (ANEXO III); r)Declaração de bens apresentada Receita Federal. 
Sobral, CE, 15 de abril de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021 - SAAE 

LOTES VENCEDORA 
VR. 

ESTIMADO 
(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

LOTE 1 

1 SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI 7.503,50 6.988,00 515,50 6,87% 

LOTE 2 

2 SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI  67.325,70 46.998,00 20.327,70 30,19% 

LOTE 3 

3 CCK COMERCIAL LTDA 22.174,60 16.780,90 5.393,70 24,32% 

LOTE 4 

4  FRACASSADO  26.201,40 0,00 0,00 0,00% 

LOTE 5 

5  SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI  1.930,80 1.287,90 642,90 33,30% 

LOTE 6 

6  SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI  1.344,10 998,00 346,10 25,75% 

LOTE 7 

7  FRACASSADO 28.909,98 0,00 0,00 0,00% 

TOTAIS 155.390,08 73.052,80 27.225,90 27,15% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 55.111,38 0,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CÓDIGO 16 - FARMACÊUTICO - 40H (DECRETO Nº 2.387/2020) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Sérgio Antunes Ferreira Gomes Filho 12º 

Emanuelle Canafístula Oliveira e Silva 13º 
6 meses 
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EDITAL SMS Nº 05/2021 - TERMO DO RETIFICAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL E CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS nº 05/2021, publicado no Diário 
Oficial do Município de nº 1031, de 29 de março de 2021, RESOLVE: 
I.RETIFICAR a ordem de classificação da categoria profissional de 
PSICÓLOGO - 40H - CÓDIGO 03, prevista no resultado final do processo 
seletivo, publicado no Diário Oficial do Município de nº 1029 de 26 de março de 
2021, tendo em vista que, por equívoco de digitação, a candidata Valdianne 
Aragão Silva, que obteve 29,5 pontos, foi classificada em posição inferior a 
candidata Karolyne Braga Moreira, que obteve 29 pontos. II.REPUBLICAR, em 
razão da retificação supramencionada, o resultado final do processo seletivo da 
categoria profissional de PSICÓLOGO - 40H - CÓDIGO 03, contendo a nova 
ordem de classificação, conforme ANEXO I do presente termo. III.CONVOCAR 
os candidatos classificados abaixo transcritos para efetuar o procedimento de 
contratação. V.INFORMAR que os candidatos convocados deverão, 
preliminarmente, submeter-se ao Exame Médico Admissional para a obtenção do 
ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, 
situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, no dia 19 de 
abril de 2021, das 14h às 16h (horário local). IV.INFORMAR que os candidatos 
convocados receberão no dia designado para a realização do Exame Médico 
Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, 
situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - 
Centro, Sobral - CE, 62010-295. V.INFORMAR que os candidatos convocados 
deverão efetuar o pré-cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através 
do endereço eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a 
documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 
62.011-200, até o dia 23 de abril de 2021, das 8h às 12h e das 14h às 17h. a)CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; 
f)Título de Eleitor e Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; 
h)Certidão de Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no Banco 
ITAÚ; j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no 
edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; m)Atestado 
de Saúde Ocupacional (ASO); n)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. o)Ficha cadastral (ANEXO II) devidamente 
preenchida; p)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO III). q)Declaração de bens (ANEXO IV); 
r)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral, CE, 15 de abril de 
2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

CÓDIGO 03 - PSICÓLOGO - 40H 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO 

FRANCISCO ROGERY MARTINS SANTOS FILHO 1º 

KARLA DA SILVA MACHADO 2º 

LAIS MARIA GERMANA CANUTO SALES 3º 

IOLLANDA FREIRE COSTA BELCHIOR 4º  

12 meses 

 
ANEXO I  - EDITAL SMS Nº 05/2021 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
CÓDIGO 03 - PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 
1 FRANCISCO ROGERY MARTINS SANTOS FILHO 36,5 
2* KARLA DA SILVA MACHADO 34,0 
3* LAIS MARIA GERMANA CANUTO SALES 34,0 
4 IOLLANDA FREIRE COSTA BELCHIOR 32,0 
5 CATARINA FEIJÃO MACIEL 30,0 
6 VALDIANNE ARAGÃO SILVA 29,5 
7 KAROLYNE BRAGA MOREIRA 29,0 
8* FRANCISCO THIAGO PAIVA MONTE 28,0 

9*** THAISA QUIXADÁ FONTENELE 28,0 
10*** DIMAS SAMPAIO CAVALCANTE 28,0 
11** LEILA PONTE VASCONCELOS 28,0 
12 MARIA ALANNE DE OLIVEIRA FROTA 27,5 
13 AMANDA COLARES BEZERRA 27,0 
14 FRANCISCO DENILSON PAIXAO JUNIOR 26,5 
15 BEATRIZ TEIXEIRA PARENTE LIMA 25,5 
16 ANASTACIA DE CARVALHO E SILVA 25,0 
17 MARA RAQUEL FERNANDES SOUZA 24,0 

18** ANA BELCINA GOMES DA SILVA 22,0 
19** MARINARA NOBRE PAIVA 22,0 
20 CLAUDIO SOARES BRITO NETO 21,0 
21 FLAVIA LENDENGUE DE MATOS REGALADO 20,0 
22 PAOLA LOPES LIMA 14,5 

23** DEBORAH FONTENELE DE OLIVEIRA 14,0 
24** ILANA SANTOS ALVES 14,0 
25* FRANCISCO HERLON PONTE DE VASCONCELOS 14,0 
26 ADEMIR FURTADO VASCONCELOS FILHO 13,5 
27 JULIANA YASMIN LOPES GOMES 13,5 
28 ALANE CUNHA DE ALBUQUERQUE 12,5 

29*** WANDERLANNE VASCONCELOS JEREMIAS 12,0 
30*** MARIA FERNANDES FELISMINO 12,0 
31** ALANA ROCHA GOMES 12,0 
32** JORDANA SILVA DUARTE 12,0 
33* ANA CAROLINA MONT'ALVERNE SILVA X LOPES 11,0 
34* MARIA CLARA PRADO VASCONCELOS 11,0 
35 FRANCISCO VALBERDAN PINHEIRO MONTENENGRO 10,5 
36* TELMA MARIA SILVA COSTA 10,0 

37*** ELZA KARININNE BARBOSA MUNIZ 10,0 
38*** FELIPE SETUBAL MATOS SANTOS 10,0 
39*** LUANA VIEIRA DE CARVALHO 10,0 
40*** CASSIA DRIELY CANAFISTULA MENDES 10,0 

41 ANA DALILA BRANDÃO DE VASCONCELOS 9,5 
42 HALINE MARIA PARENTE RODRIGUES 9,0 
43 LAIANNE FARIAS TAVARES 8,5 

44*** ANNA LUIZA ALVES BITTENCOURT 8,0 
45*** ESTHERCIA AIRAM BRAGA FREIRE 8,0 

46 CARLOS ROBERTO ANES DE CASTRO 7,0 
47 NAIANNA MARIA MORAIS MELO IZABEL 6,0 

48*** ANTONIA JOSIANY TEIXEIRA DA SILVA 5,0 
49*** MARIA EDUARDA SOUSA ROCHA 5,0 

TICIANE COSTA MESQUITA 3,0 Não classificadas com base no item 
4.7 do edital inaugural. BIANCA PRADO BEZERRA 0,5 

* Aplicado critério de desempate previsto na alínea “a” do item 6 do edital inaugural. 
** Aplicado critério de desempate previsto na alínea “b” do item 6 do edital inaugural. 
*** Aplicado critério de desempate previsto na alínea “b” do item 6 do edital inaugural. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 - PROCESSO N° 
P144297/2021 - A Secretária da Saúde do Município de Sobral, Estado do 
Ceará, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público o Edital 
para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ACORDO COM A 
TABELA SUS relacionados no anexo I deste edital, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde, pelos preceitos do direito público e em 
conformidade com o artigo 25 da Lei n° 8.666/93, os artigos 197 e 199 da 
Constituição Federal de 1988, artigos 18, inciso I e 24 da Lei 8.080/90, e 
artigo 2° da Portaria n° 1.034/2010 do Ministério da Saúde, aplicando 
subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações. O 
Credenciamento deverá obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos que dele fazem parte. Os interessados deverão 
protocolar a documentação para o credenciamento junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Sobral - CE, situada à Rua Viriato de Medeiros, 
1250, Centro, CEP: 62011-000 - Sobral/CE, no período de 30 (trinta) dias a 
contar da data de publicação do presente Edital, de segunda a sexta-feira, das 
8h às 12h e das 13h às 16h. 1. DO OBJETO - 1.1. CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS contidos no 
Anexo I do presente edital, a serem ofertados aos usuários da rede municipal 
de saúde do Município de Sobral/CE; 1.2. O credenciamento ficará aberto 
pelo período de 30 (trinta) dias contados a partir da data de publicação do 
presente Edital. 2. DA PARTICIPAÇÃO - 2.1. Poderão participar do sistema 
todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atendam aos requisitos do edital, cujo objetivo social seja 
compatível com o objeto do credenciamento. 2.2. O Processo Administrativo 
de Credenciamento estará constantemente aberto até a data em que expirará 
sua vigência citada no item 1 deste edital. 2.3. Será garantido aos 
participantes enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e as Cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34 da Lei n° 
11.488/2007, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições Públicas. 2.4. A participação implica na aceitação integral dos 
termos deste Edital. 2.5. É vedada a participação de Credenciado: 2.5.1. Sob 
a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 2.5.2. Que tenha em 
comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 2.5.3. 
Que estejam em processo de recuperação judicial/extrajudicial, concordata, 
falência, concurso de credores, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme previsto no art. 
87, Inciso IV, da Lei 8.666/93; 2.5.4. Que estejam incluídas no Cadastro de 
Inadimplência da Fazenda; 2.5.5. Impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 2.5.6. Suspensa temporariamente de participar de 
licitação e impedida de contratar com a Administração. 2.5.7. Declarada 
inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 2.5.8. Estrangeira não autorizada a 
comercia l izar  no  país .  3 .  DA DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO - 3.1. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA E FISCAL - 
a) No caso de empresário individual: Cédula de Identidade e Inscrição 
Comercial em vigor devidamente registrada na Junta Comercial; b) No caso 
de sociedade mercantil: Contrato Social e última alteração devidamente 
registrada na Junta Comercial; c) No caso de sociedade por ações: Ato 
Constitutivo, Estatuto em vigor e Ata de assembleia de eleição da atual 
diretoria devidamente registrados no órgão competente; d) No caso de 
sociedade civil: Ato Constitutivo, Estatuto em vigor e prova de eleição da 
diretoria em exercício; e) Certidão Simplificada da Junta Comercial, no caso 
de empresário individual ou sociedade comercial ou do Cartório de Títulos e 
Documentos no caso de sociedade civil (“Breve Relato”); f) Certidão 
Negativa de Débito para com o Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS; h) Certidão Negativa de Débito para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS: i) Certidão Negativa de Débito com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; j) Prova de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); l) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de 
Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo de validade. m) As entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos deverão apresentar, além da 
documentação elencada neste item, também o CERTIFICADO DE 
ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS emitidos pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNS, na forma do Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 
1998. 3.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - a) Certidão 
negativa de falência, concordata ou recuperação de crédito expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - 
a) Licença Sanitária da empresa interessada no credenciamento, expedida 
pela Vigilância Sanitária do Município (do domicílio ou sede), renovada 
anualmente, dentro do seu prazo de validade. Nos locais onde não seja 
emitido o documento acima, as empresas deverão apresentar cópia do 
deferimento publicado em Diário Oficial; b) Certificado de Inscrição de 
Empresa (CIE) junto ao Conselho Federal de Medicina, dentro do prazo de 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 
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validade; c) Título de especialista do responsável técnico da empresa junto ao 
Conselho Regional de Medicina (se for o caso); d) Inscrição no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); e) Descrição técnica da 
capacidade instalada do estabelecimento, contendo média diária de 
atendimentos por especialidade, relação de equipamentos, espaço físico 
disponível (incluindo acessibilidade e adaptação para deficientes físicos), 
número de funcionários por função e demais informações pertinentes, para 
avaliação da Coordenadoria de Vigilância do Sistema de Saúde - Célula de 
Controle e Avaliação, Célula de Auditoria e Regulação da Secretaria 
Municipal da Saúde. 3.4. DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÃO - a) 
Declaração do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que assegura a inexistência de impedimento legal para 
contratar com a Administração (Conforme modelo Anexo II). b) Declaração 
do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que recebeu todas as cópias do Edital de 
Credenciamento, bem como todas as informações necessárias e que 
possibilitam a entrega da documentação (Conforme modelo Anexo III). c) 
Declaração do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho (Conforme modelo Anexo IV). d) Se for o caso, 
declaração do interessado, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que autoriza o seu funcionário, a participar ativamente 
do Processo de Credenciamento, dando a ele plenos poderes para representar 
a empresa em todo o processo e vigência do contrato (Conforme modelo 
Anexo V). e) Requerimento do interessado, elaborada em papel timbrado e 
subscrita por seu representante legal, requerendo a análise da documentação, 
solicitando deferimento para posterior assinatura de contrato (Conforme 
modelo Anexo VI). 3.5. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE CONTA 
BANCÁRIA a) A fim de atualização de cadastro, a interessada deverá anexar 
seus dados bancários: número de agência, conta e nome do banco a ser 
creditado o pagamento pelos serviços realizados. Esta informação deverá ser 
parte integrante da documentação da empresa e, portanto, estar datada e 
assinada pelo representante legal. 3.6. DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO DE FILIAIS: a) Cópia das alterações contratuais 
onde conste a abertura de cada filial; b) Certidão Negativa de Débito para 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) de cada filial; c) 
Licença Sanitária de cada filial interessada no credenciamento, expedida 
pela Vigilância Sanitária do Município (do domicílio ou sede), renovada 
anualmente, dentro do seu prazo de validade. Nos locais onde não seja 
emitido o documento acima, as empresas deverão apresentar cópia do 
deferimento publicado em Diário Oficial; d) Inscrição no Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (CNES) de cada filial; e) Certificado de 
Inscrição de Empresa (CIE) junto ao Conselho Federal de Medicina, dentro 
do prazo de validade, de cada filial; f) Título de especialista do responsável 
técnico da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina (se for o caso). 
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ) de cada filial a ser credenciada. 4. DA 
PROPOSTA - 4.1. A empresa interessada no Credenciamento deverá 
apresentar, juntamente com a documentação a que se refere o item 03: 4.1.1. 
Proposta contendo o lote e item que pretende executar, de acordo com o 
Anexo I do presente Edital, devendo ser elaborada em papel timbrado da 
empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente. Com suas páginas numeradas sequencialmente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ainda datada e assinada pelo 
representante legal da empresa ou pelo procurador, juntando- se a 
procuração. 4.2. O quantitativo anual contido no Anexo I deste edital é 
estimado, sendo concretizada a realização conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal da Saúde; 4.3. Os valores referentes aos exames a 
serem credenciados são parte integrante do Anexo I deste edital, os quais 
permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Credenciamento. 
4.4. Na proposta deverá ser indicada a capacidade instalada e disponível. 5. 
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - 5.1. As propostas deverão ser 
entregues à Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Sobral/CE, 
em envelopes separados, identificados da seguinte forma: A - Documentos 
para Habilitação Jurídica-Fiscal; B - Apresentação da Proposta, 
respectivamente, contendo identificação do proponente, conforme item 5.2. 
5.1.1. Quando o proponente se fizer representar neste credenciamento, 
deverá entregar à comissão, em envelopes fechados, original ou cópia 
autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR, com firma reconhecida em 
cartório, ou PÚBLICA, outorgando para o mandatário amplos poderes para a 
prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento, devidamente 
assinado por representante legal do Proponente interessado. 5.1.2. No caso 
de procuração particular, esta deverá vir acompanhada de documentação que 
comprove a titularidade do outorgante em que o mesmo detenha poderes para 
outorgar procuração. 5.1.3. Não poderá um representante legal ou um 
procurador representar mais de uma pessoa jurídica. 5.1.4. Quando o 
representante for designado através de ato constitutivo do proponente, 
deverá este apresentar documento devidamente registrado na Junta 
Comercial ou órgão equivalente, comprovando tal situação. 5.2. Os 
envelopes deverão ser entregues lacrados, contendo os documentos de 

Habilitação Jurídica e a Apresentação da Proposta diretamente à Comissão 
Permanente de Licitação, até a data prevista deste Edital, devendo estarem os 
seguintes sobrescritos em suas áreas exteriores: ENVELOPE A - 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA-FISCAL: 
DESTINATÁRIO - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE SOBRAL/CE - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
002/2021 - SMS. CREDENCIAMENTO CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS. ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - REMETENTE: - NOME DO 
PROPONENTE: - ENDEREÇO COMPLETO DO PROPONENTE: - 
TELEFONES DE CONTATO:. ENVELOPE B - APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA DE SOBRAL/CE - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
002/2021 - SMS. CREDENCIAMENTO CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ACORDO COM A TABELA SUS. ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - REMETENTE: - NOME DO 
PROPONENTE: - ENDEREÇO COMPLETO DO PROPONENTE: - 
TELEFONES DE CONTATO:. 6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA - 6.1. As certidões apresentadas pelas 
empresas obtidas via Internet terão suas autenticidades confirmadas junto 
aos Órgãos competentes pela Comissão Permanente de Licitação; 6.2. Na 
hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data em que forem protocolizadas no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Sobral/CE; 6.3. Os documentos exigidos neste 
edital deverão ser apresentados em original ou cópia devidamente 
autenticada por Tabelião ou por membro da Comissão Permanente de 
licitação, mediante a apresentação dos originais; 6.4. Quando o requerimento 
de credenciamento for realizado por procurador, deverá ser apresentada 
procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da 
qual constem amplos poderes para praticar atos ou procuração específica 
para o Processo de Credenciamento; 6.5. À Comissão Permanente de 
Licitação é facultado solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos 
documentos apresentados, bem como promover diligências ou solicitar 
pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 
requerimento. 7. DO JULGAMENTO - 7.1. Na hipótese de ser constatada a 
falta de documentação necessária para o Credenciamento ou existir 
documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 
Licitação solicitará o envio de novo documento, escoimado dos vícios 
anteriores, devendo a empresa interessada atender ao solicitado em até 08 
(oito) dias úteis, sendo que expirado este prazo a solicitação de 
Credenciamento será indeferida. 7.2. O resultado da análise da 
documentação apresentada para credenciamento será informado via ofício 
ou por e-mail à interessada em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá 
apresentar recurso no prazo de0 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
recebimento da referida comunicação, devendo protocolizar a petição no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal. 7.3. O recurso deverá ser dirigido à 
Comissão Permanente de Licitação que o encaminhará, depois de ouvida a 
Coordenadoria do Setor Jurídico da Secretaria Municipal de Saúde, para 
decisão. 7.4. A indicação de exames aos credenciados será de acordo com a 
proporção da capacidade instalada e disponibilizada, de forma sempre 
alternada. 8. DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO. 8.1. Deferido o 
pedido de credenciamento, a Credenciada será convocada para firmar o 
contrato de Inexigibilidade para a prestação de serviços no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da convocação. A minuta do contrato 
consta do Anexo VII que faz parte integrante deste edital, e terá validade de 
12(doze) meses podendo ser renovado por igual período de acordo com 
interesse das partes, pelo prazo previsto em Lei para serviços continuados. 
8.2. Depois de realizada a assinatura do Contrato, o processo será publicado 
no extrato no Diário Oficial do Município; 8.3. A prestação dos serviços 
somente poderá se dar mediante a apresentação da Guia de agendamento 
emitido pela Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral; 8.4. A 
Credenciada deverá realizar o serviço no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias, contados da data da Autorização para realização do procedimento; 8.5. 
O atendimento deverá ser realizado de 2ª a 6ª feira, exceto feriados; 8.6. Os 
exames deverão ser realizados no município de Sobral/Fortaleza, em local de 
fácil acesso aos pacientes; 8.7. Os resultados dos exames deverão ser 
entregues diretamente ao usuário em no máximo 20 (vinte) dias úteis 
contados da data de realização dos mesmos; 8.8. A administração pública 
reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a execução 
dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados 
e devidamente atestados pelo departamento competente; 9. DO 
ORÇAMENTO E PAGAMENTO - 9.1. As despesas decorrentes deste 
Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal da Saúde e Ministério da Saúde (SUS), conforme 
previsão orçamentária no Plano Municipal de Saúde 2018 - 2021 e na 
Programação Anual de Saúde, no Eixo de Diretrizes Estratégicas de Gestão 
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em Saúde; Diretriz 1 - Sistema de Regulação da Atenção à saúde adequado e 
otimizado; Objetivo 3 -Ampliar a oferta e garantir celeridade na marcação de 
consultas e exames especializados; Meta 4 - Garantir 80% do cumprimento 
do contrato/convênio de prestação de serviços até dezembro de 2021. 
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde - FMS; DOTAÇÃO: 07.01.10 .302.007 
2.2316 .33903900.12 14000000. 9.2. Os valores unitários serão baseados na 
tabela SUS. 9.3. Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do 
presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes ao 
credenciamento de exames especializados é R$ 2.994.343,56. (Dois milhões 
novecentos e noventa e quatro mil trezentos e quarenta e três reais e cinquenta 
e seis centavos) para o período de 12 (doze) meses; 9.4. Serão emitidos 
empenhos quando solicitados através de ofício/relatório da Coordenadoria 
Vigilância do Sistema de Saúde os quais serão encaminhados à Célula 
Financeira da Secretaria Municipal da Saúde. Esta solicitação de empenho 
deverá conter o valor a ser empenhado e o credor, baseado no período em que 
estejam agendados os exames. 9.5. Até o 2º dia útil de cada mês, deverá ser 
apresentada Nota Fiscal/Fatura a Coordenadoria Vigilância do Sistema de 
Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, juntando a ela as Certidões 
Negativas de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e da 
Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas, dentro de seu prazo de validade. 9.6. O pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente auditada pela Secretaria Municipal da Saúde. 9.7. As 
notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Credenciada e seu pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias corridos após 
a data de sua reapresentação na Secretaria Municipal da Saúde; 9.8. O 
pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da 
Contratada; 9.9. O Município poderá reter o valor referente ao IR e ISS, na 
forma da Lei. 9.10. O contratante, na forma prevista em Lei, fará a retenção 
de 11% (onze por cento) sobre o valor total da nota fiscal para o INSS. 10. 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 10.1. O licitante que ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 10.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, 
poderá a Administração aplicar sanção administrativa de multa, da seguinte 
forma e nos seguintes casos: 10.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por 
ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 
2316/2019, quando: a) deixar de entregar documentação exigida para o 
certame licitatório nos respectivos prazos; b) desistir da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; c) 
tumultuar a sessão pública da licitação; d) descumprir requisitos de 
habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 
contrário; e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação; f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 10.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as 
regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando fornecer 
informação e/ou documento falso; 10.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência 
(sobre o valor total da adjudicação da licitação), no caso de o vencedor 
recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 10.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, 
a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo 
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer 
dos itens não mencionados no item 20.2, em relação à fase de licitação. 10.3. 
O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, 
em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 10.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
do contraditório, na forma da lei. 11. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA - 
11.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de 
que trata o presente edital; 11.2. Assumir inteira responsabilidade pela 
prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância de 
todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis; 11.3. Fornecer e 
utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra especializada, 
atendida todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, 
sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais, 
por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionada; 11.4. Exigir 
e somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de 
identidade do paciente, cartão nacional de saúde e da Guia de agendamento 
emitido pela Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral 
autorizando a realização do procedimento; 11.5. Responsabilizar-se única e 
exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e 
que digam respeito ao serviço; impostos; taxas; contribuições fiscais; 

previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por 
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital; 11.6. 
Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de 
sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das 
sanções civis na forma da Lei; 11.7. Fornecer, quando solicitado, elementos 
necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos e 
demonstrativos de custos; 11.8. A credenciada será remunerada 
exclusivamente através dos valores estabelecidos no Anexo I, sendo vedada a 
cobrança de quaisquer sobretaxas; a retenção e/ou exigência de apresentação 
de qualquer documento(s) adicional (ais); aposição de assinatura em guia 
e/ou documento em branco ou de garantia de quaisquer espécies; cobrança de 
depósito e/ou caução de qualquer natureza, além de solicitação de 
fornecimento de quaisquer insumos necessários à realização dos exames ao 
paciente. 11.9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 12. 
OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE - 12.1. Fiscalizar a execução do 
objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato. 12.2. Notificar a credenciada de qualquer irregularidade 
decorrente da execução do objeto contratual. 12.3. Efetuar os pagamentos 
devidos à credenciada nas condições estabelecidas neste instrumento. 12.4. 
Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 13. 
CONDIÇÕES GERAIS - 13.1 A Secretaria da Saúde terá direito a vistoriar as 
instalações, aparelhos e locais de prestação dos serviços das credenciadas; 
13.2. Sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e no Contrato, a 
Secretaria da Saúde a qualquer tempo poderá rescindir o contrato por decisão 
fundamentada, quando da ocorrência de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da credenciada. 14. INFORMAÇÕES - 14.1. Informações a 
respeito do presente edital poderão ser sanadas através do setor Jurídico da 
Secretaria da Saúde de Sobral, situado à Rua Anahid Andrade, 373, Centro, 
Município de Sobral, CEP: 62.011-000, ou pelo telefone (88) 3611.3366. 
14.2. O Edital está disponível gratuitamente no sítio www.sobral.ce.gov.br 
“ACESSE” “DIÁRIO OFICIAL DO “MUNICÍPIO DE SOBRAL”. Sobral-
CE, 15 de abril de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Marcos Aguiar Ribeiro - COORDENADOR DE 
VIGILÂNCIA DO SISTEMA DE SAÚDE. 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÃO 
 

Nome da empresa, por seu representante legal, declara para fins de participação no Processo de 

Credenciamento nº __________/2021 da Prefeitura do Município de Sobral, que não existem fatos 

impeditivos a sua participação. Compromete-se, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da 

Prefeitura Municipal de Sobral – Secretaria Municipal da Saúde, qualquer fato superveniente que venha 

a impossibilitar seu credenciamento. Declara ainda que não há servidor público da administração direta ou 

indireta integrado no quadro de diretores ou conselheiros da empresa, conforme prevê o artigo 69 da Lei 

Orgânica do Município de Sobral. Declara ainda, conforme item 11.1 do Edital de Credenciamento nº 

_____/2021, que tem conhecimento do impedimento de sub-rogação do contrato assinado junto à 

Secretaria, em caso de Credenciamento da empresa. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Local e data________________________ 

 

__________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

ANEXO I - VALORES E QUANTIDADES ESTIMADAS DOS EXAMES ESPECIALIZADOS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO REF. 
QTD. 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 02.03.01.003-5 

EXAME 

CITOPATOLOGICO 

(EXCETO CERVICO-

VAGINAL E MAMA) 

UND 120 20,96 2.515,20 

02 02.03.01.008-6 

EXAME 

CITOPATOLÓGICO 

CERVICO 

VAGINAL/MICROFLORA-

RASTREAMENTO 

UND 39.000 14,37 560.430,00 

03 02.03.02.002-2 

EXAME ANATOMO-

PATOLOGICO DO COLO 

UTERINO - PECA 

CIRURGICA 

UND 120 61,77 7.412,40 

04 02.03.02.003-0 

02.03.02.003-0 - EXAME 

ANATOMO-PATOLÓGICO 

PARA CONGELAMENTO / 

PARAFINA POR PEÇA 

CIRURGICA OU POR 

BIOPSIA (EXCETO COLO 

UTERINO E MAMA) 

UND 120 40,78 4.893,60 

05 02.03.02.006-5 

EXAME 

ANATOMOPATOLOGICO 

DE MAMA - BIOPSIA 

UND 120 45,83 5.499,60 

06 02.03.02.007-3 

EXAME 

ANATOMOPATOLOGICO 

DE MAMA - PECA 

CIRURGICA 

UND 120 61,77 7.412,40 

07 02.03.02.008-1 

EXAME ANATOMO-

PATOLOGICO DO COLO 

UTERINO - BIOPSIA 

UND 120 40,78 4.893,60 

Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 593.056,80 

 (Quinhentos e noventa e três mil, cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 

OBS: As despesas para qualquer procedimento que necessite de Anestesia e Sedação ficarão por conta da empresa credenciada, sem ônus 

para a Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ____/2021 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº _____/2021 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
_____/2021 - CONTRATO Nº ____ / 20____ - (Sigla do órgão/unidade 
requisitante). PROCESSO Nº _____ (SPU nº). CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A XXXXXXXXX___________ E (O)A ______, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. A O) (nome 
do órgão ou secretaria) situada(o) na ____, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
_________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada(o) pelo ______, (nacionalidade), portador da Carteira de 
Identidade nº ____, e do CPF nº _________, residente e domiciliada(o) em 
(Município - UF), na _________, e a ________, com sede na ______, CEP: 
___________, Fone: _____, inscrita no CNPJ sob o nº _________, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo _________, 
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº ____, e do CPF nº 
_________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na _________, 
têm justo e convencionado o presente CONTRATO, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
- 1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital de Credenciamento 
n°___/ 2021 e seus anexos, os preceitos do direito público, com base no art. 

25 “caput” da Lei nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 1618/2014, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA - 2.1. O 
cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de 
Credenciamento n°___/ 2021 e seus anexos, e à proposta da 
CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente 
de sua transcrição. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - 3.1. Constitui 
objeto deste contrato o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE 
ACORDO COM A TABELA SUS, conforme discriminação abaixo e 
constante do Anexo I e de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
n° ____/2021, os quais fazem parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO - 4.1. O 
fornecimento do serviço dar-se-á sob a forma parcelada, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento. CLÁUSULA 
QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO - 5.1. O 
valor contratual é estimado em R$ ___________ (_______), operado de 
acordo com a capacidade instalada, combinado com a livre escolha do 
usuário e guia de encaminhamento ao credenciado mais apropriado para o 
serviço, de modo que não havendo o serviço não haverá pagamento. 5.2. Os 
preços são firmes e irreajustáveis. CLÁUSULA SEXTA - DO 
PAGAMENTO - 6.1. A CONTRATADA apresentará até o 2° (segundo) dia 
útil de cada mês a Nota Fiscal/Fatura a Coordenadoria Vigilância do Sistema 
de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, sendo indispensável vir em 
anexo ao documento fiscal as Guias de Recolhimento do INSS e FGTS 
referentes ao período, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, o Certificado 
de Regularidade do FGTS, dentro de seus respectivos prazos de validade. 
6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da 
apresentação da Nota Fiscal devidamente auditada pela Secretaria Municipal 
da Saúde. 6.3. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à CONTRATADA e seu pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) 
dias corridos contados da data de sua reapresentação na Secretaria Municipal 
da Saúde; 6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso 
de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento. 6.5. É vedada a realização de pagamento antes da execução 
do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento. 6.6. O CONTRATANTE, na forma prevista em Lei, fará a 
retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor total da nota fiscal para o 
INSS. 6.7. O CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias 
estabelecidas em Lei. 6.8. Os empenhos serão emitidos mediante solicitação 
através de ofício/relatório pela Coordenadoria de Vigilância do Sistema de 
Saúde, o qual será encaminhado a Célula Financeira da Secretaria Municipal 
da Saúde, contendo o valor a ser empenhado, a dotação orçamentária o credor 
baseado no período em que estejam agendados os exames, respeitando-se o 
disposto no art. 60 da Lei 4.320/64. 6.9. As despesas decorrentes deste 
Processo de Credenciamento correrão por conta de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal da Saúde e Ministério da Saúde (SUS), conforme 
previsão orçamentária no Plano Plurianual 2014-2017, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 7.1. As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: ÓRGÃO: Fundo Municipal de 
Saúde - FMS; DOTAÇÃO: 07.01.10 .302.007 2.2316 .33903900.12 
14000000. 7.2. Os valores unitários serão baseados na tabela SUS 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO - 8.1. A 
CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a prestar os 
serviços indicados na Cláusula Primeira, obedecendo às diretrizes 
previamente designadas pelo CONTRATANTE. 8.2. As quantidades 
constantes da Cláusula Primeira são estimadas, estando obrigada a 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÃO 

 

Nome da empresa, por seu representante legal                                          , declara para o fim de 

participação no Processo de Credenciamento nº________/2021 da Prefeitura do Município de Sobral que 

recebeu todas as cópias do Edital de Credenciamento, bem como todas as informações necessárias e que 

possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com as exigências do Edital de 

Credenciamento. Declara ainda que concorda com todos os termos do presente certame. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Local e data________________________ 

 

__________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 
 

Nome da empresa, por seu representante legal                                          , declara que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos, em conformidade com o artigo 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Local e data________________________ 

 

__________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

ANEXO V - MODELO DE AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 
 

Nome da empresa, por seu representante legal, Identificação do proponente, autoriza nosso 

funcionário, Sr.                                     ,  RG  nº                               ,  a  participar ativamente do  Processo 

de Credenciamento nº ________/2021 da  Prefeitura do Município de Sobral, dando a ele plenos poderes 

para representar a empresa em todo o processo e vigência do contrato. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

Local e data________________________ 

 

__________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE REQUERIMENTO 

 

Ilustríssimo (a) Sr.(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Sobral. 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n°                           ,  sita à 

rua____________________, neste ato representada por ______________________ (NOME DO SÓCIO),  

vem à presença de Vossa Senhoria requerer a análise da documentação em anexo,  conforme  

Decreto  nº 1618/2014  e  Edital  de  Credenciamento  n°  _____/2021, solicitando seja o presente 

pedido deferido para posterior assinatura de contrato. 

  Local e data________________________ 
 

__________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO REF. 
QTD. 

ANUAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 02.03.01.003-5 

EXAME 
CITOPATOLOGICO 

(EXCETO CERVICO-
VAGINAL E MAMA) 

UND 120 20,96 2.515,20 

02 02.03.01.008-6 

EXAME 
CITOPATOLÓGICO 

CERVICO 
VAGINAL/MICROFLORA-

RASTREAMENTO 

UND 39.000 14,37 560.430,00 

03 02.03.02.002-2 

EXAME ANATOMO-
PATOLOGICO DO COLO 

UTERINO - PECA 
CIRURGICA 

UND 120 61,77 7.412,40 

04 02.03.02.003-0 

02.03.02.003-0 - EXAME 
ANATOMO-PATOLÓGICO 
PARA CONGELAMENTO / 

PARAFINA POR PEÇA 
CIRURGICA OU POR 

BIOPSIA (EXCETO COLO 
UTERINO E MAMA) 

UND 120 40,78 4.893,60 

05 02.03.02.006-5 
EXAME 

ANATOMOPATOLOGICO 
DE MAMA - BIOPSIA 

UND 120 45,83 5.499,60 

06 02.03.02.007-3 

EXAME 
ANATOMOPATOLOGICO 

DE MAMA - PECA 
CIRURGICA 

UND 120 61,77 7.412,40 

07 02.03.02.008-1 
EXAME ANATOMO-

PATOLOGICO DO COLO 
UTERINO - BIOPSIA 

UND 120 40,78 4.893,60 

Valor total estimado para 12 (doze) meses: R$ 593.056,80 
 (Quinhentos e noventa e três mil, cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 
OBS: As despesas para qualquer procedimento que necessite de Anestesia e Sedação ficarão por conta da empresa credenciada, sem ônus 
para a Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 
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CONTRATANTE a efetuar o pagamento conforme as quantidades 
efetivamente realizadas pela CONTRATADA de acordo com as demais 
regras do presente CONTRATO. 8.3. Os preços dos itens constantes na 
Cláusula Primeira são fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência 
do presente CONTRATO. 8.4. Estará a CONTRATADA autorizada a prestar 
os serviços mediante a apresentação da GUIA DE AGENDAMENTO 
emitida pela Secretaria Municipal da Saúde CONTRATANTE. 8.5. A 
CONTRATADA deverá realizar o serviço no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, contados da data da Autorização para realização do 
procedimento. 8.6. Os resultados dos exames deverão ser entregues pela 
CONTRATADA ao usuário em no máximo 20 (vinte) dias úteis contados da 
data de realização dos mesmos. 8.7. O atendimento ao usuário deverá ser 
realizado de segunda a sexta-feira, exceto feriados. CLÁUSULA NONA - 
DAS RESPONSABILIDADES - 9.1. A CONTRATADA é responsável pelos 
danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do 
CONTRATANTE. 9.2. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a sua 
inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente CONTRATO. 9.3. A 
CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, incorreções ou 
defeitos. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO - 10.1. O presente 
CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e o término de 
sua vigência se dará na data de ..... de ....... de ....... (data de término da 
vigência do Edital de Credenciamento nº ____/2021). 10.2. Os prazos e 
obrigações previstos neste CONTRATO vigorarão independentemente de 
aviso extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - 11. DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVA - 11.1. O licitante que ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 11.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, 
poderá a Administração aplicar sanção administrativa de multa, da seguinte 
forma e nos seguintes casos: 11.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por 
ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 
2316/2019, quando: a) deixar de entregar documentação exigida para o 
certame licitatório nos respectivos prazos; b) desistir da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; c) 
tumultuar a sessão pública da licitação; d) descumprir requisitos de 
habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 
contrário; e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação; f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 11.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as 
regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando fornecer 
informação e/ou documento falso; 11.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência 
(sobre o valor total da adjudicação da licitação), no caso de o vencedor 
recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 11.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, 
a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo 
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer 
dos itens não mencionados no item 20.2, em relação à fase de licitação. 11.3. 
O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, 
em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. 11.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
do contraditório, na forma da lei. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO - 12.1 Os prazos de execução e 
vigência do CONTRATO terá validade de 12(doze) meses podendo ser 
renovado por igual período de acordo com interesse das partes pelo prazo 
previsto em Lei para serviços continuados. CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA - DA RESCISÃO - 13.1. A rescisão do presente CONTRATO se 
dará: a) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes contratantes, desde 
que verificada a conveniência para o CONTRATANTE. b) 
UNILATERALMENTE a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo 
CONTRATANTE, diante do não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente 
CONTRATO, e/ou pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do 
Art. 78, da Lei nº 8.666/93 ou diante da ocorrência de fato superveniente ou 
circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções 
estabelecidas no presente CONTRATO. c) JUDICIALMENTE, nos termos 
da legislação processual em vigor. Parágrafo Único - Não caberá qualquer 

direito indenizatório à Rescisão Amigável. CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA - 14.1 A 
CONTRATADA fica obrigada a: 14.1.1 Não transferir a outrem, no todo ou 
em parte, a prestação dos serviços de que trata o edital de credenciamento 
01/2021. 14.1.2 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços, que deverão ser realizados com a observância de todas as normas 
técnicas e normativos legais aplicáveis. 14.1.3 Fornecer e utilizar toda a 
competente e indispensável mão-de-obra especializada, atendidas todas as 
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, 
previdenciárias, fundiárias, normas técnicas e demais, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 14.1.4. Exigir do usuário e 
somente prestar os serviços mediante a apresentação de documento de 
identidade do paciente e da Guia de Encaminhamento com carimbo e 
assinatura de servidor competente da Secretaria Municipal da Saúde 
autorizando a realização do procedimento; 14.1.5. Responsabilizar-se única 
e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e 
que digam respeito ao serviço, impostos; taxas; contribuições fiscais; 
previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por 
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente edital; 
14.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de incidência 
de sanções administrativas previstas neste instrumento, independente das 
sanções civis na forma da Lei. 14.1.7. Fornecer, quando solicitado, 
elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados estatísticos 
e demonstrativos de custos. 14.1.8 A CONTRATADA será remunerada 
exclusivamente através dos valores unitários estabelecidos no Anexo I do 
Edital, sendo vedada a cobrança de qualquer sobretaxa; a retenção e/ou 
exigência de apresentação de qualquer documento(s) adicional(ais); 
aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de 
qualquer espécie; cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza, 
além de solicitação de fornecimento de quaisquer insumos necessários à 
realização dos exames ao paciente. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS 
OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE - 15.1. Fiscalizar a execução do 
objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato. 15.2. Notificar a credenciada de qualquer irregularidade 
decorrente da execução do objeto contratual 15.3. Efetuar os pagamentos 
devidos à credenciada nas condições estabelecidas neste instrumento. 15.4. 
Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 16.1. A 
CONTRATANTE terá direito a vistoriar as instalações, aparelhos e locais de 
prestação dos serviços da CONTRATADA. 15.2. A CONTRATADA declara 
aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 16.3. A existência e 
atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 
concerne à execução dos serviços e as suas consequências e implicações. 
16.4. Verificada pela fiscalização do CONTRATANTE, o abandono da 
execução dos serviços ou o retardamento indevido, poderá o mesmo assumir 
o objeto do CONTRATO na situação em que se encontrar, constituindo os 
valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do 
CONTRATANTE perante a CONTRATADA, servindo o presente 
CONTRATO como Título Executivo, na forma do disposto no Art. 585, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 16.5 Igualmente, se verificada na 
execução do objeto ora contratado, a superveniência de insolvência, 
concordata ou falência da CONTRATADA, serão considerados os valores 
não pagos como créditos privilegiados do CONTRATANTE, podendo o 
mesmo prosseguir no final da execução do CONTRATO. 16.6 O 
CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender a 
qualquer tempo os serviços contratados, mediante o pagamento único e 
exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, os preços 
unitários. 16.7 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 
execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital e Credenciamento n° ____/2021. CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA - DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS - 17.1. O não exercício de 
direitos assegurados neste CONTRATO ou na Lei, não constituirá causa de 
novação ou renúncia dos mesmos, os quais poderão ser exercidos a qualquer 
tempo. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ABRANGÊNCIA - 18.1. O 
presente CONTRATO obriga as partes, herdeiros e sucessores por todos os 
termos e cláusulas deste CONTRATO. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA 
FISCALIZAÇÃO - 19.1. A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Marcos Aguiar Ribeiro, Coordenador de Vigilância do 
Sistema de Saúde, setor vinculado à Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - 20.1. Fica eleito o Foro do 
município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões 
relativas a interpretações, aplicações e execução deste CONTRATO, que não 
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puderem ser resolvidas na esfera administrativa. E, por estarem de acordo, foi 
mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica 
da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. Sobral, 
_________, de _____2021. _____Representante da CONTRATANTE. 
_______ Representante da CONTRATADA. Visto: Coordenadoria Jurídica 
da CONTRATANTE. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 
Nº 0028/2019 - SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº 053/2019-
SEUMA/CPL - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente, Marília 
Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: empresa São Jorge Construções 
Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, neste ato representada 
por Igor Lucetti Sousa. DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Em razão da 
alteração dos quantitativos de serviços descritos na forma deste Termo 
Aditivo fica suplementado o valor do contrato nº 0028/2019-SEUMA, que 
tem como objeto os serviços de restauração do Palacete Chagas Barreto, no 
Município de Sobral/CE, em R$ 47.986,46 (quarenta e sete mil, novecentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos). Diante das alterações 
realizadas por meio deste termo de aditivo, o valor original do Contrato 
Administrativo nº 0028/2019-SEUMA passa de R$ 1.207.378,53 (um 
milhão, duzentos e sete mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e três 
centavos) para R$ 1.255.364,99 (um milhão, duzentos e cinquenta e cinco 
mil, trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), que 
totaliza um acréscimo de 24,96% (vinte e quatro vírgula noventa e seis por 
cento) ao valor original do contrato. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. Sobral - CE, 09 de abril de 2021. Marília 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE - Rodrigo Carvalho Arruda Barreto - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEUMA. 

PORTARIA Nº 64/2021 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Ato nº 97/2021-GABPREF 
de 01 de fevereiro de 2021 e inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 1.684/2017 de 
31 de Outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 178, 
RESOLVE: Art. 1º - Nomear o senhor CLAÚDIO OLIVEIRA PEREIRA, 
para o Cargo de Provimento em Comissão de ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, Simbologia SAAE-V, lotação na Gerência dos 
Serviços de Água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral - SAAE, 
a partir do dia 15 de abril de 2021. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se. 
Cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente do SAAE/SOBRAL, em 15 de 
Abril de 2021. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - DIRETOR PRESIDENTE 
DO SAAE.

PARECER DE VALIDAÇÃO DA CARGA HORARIA DAS ESCOLAS 
DO MUNICIPIO DE SOBRAL - EXERCÍCIO 2020. INTERESSADO (A): 
Secretaria da Educação do Município de Sobral. Assunto: Validade das horas 
trabalhadas pelas escolas municipais durante a suspensão das aulas 
presenciais. RELATORAS: Maria Elizania Clares Sousa, Francisca Agmar 
Feijão de Carvalho, Sônia Helena de Oliveira Brito e Kathleen Maria Arcanjo 
Mont'Alverne. PARECER: 001/2021.PROCESSO: 001/2021.APROVADO: 
13.04.2021. I - RELATÓRIO - Este Parecer está fundamentado na adoção de 
atividades pedagógicas não presenciais realizadas pelas escolas municipais no 
período de 23 de março de 2020 a 21 de dezembro do mesmo ano considerando 
o contexto da COVID-19. Segundo o Relatório Circunstanciado apresentado 
pela Coordenadoria da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica da Secretaria da 
Educação (CODEPE/SME) as escolas municipais desenvolveram atividades 
livres realizadas pelos estudantes durante a suspensão das aulas presenciais, 
contemplando os conteúdos básicos em consonância com as orientações dos 
Pareceres do Conselho Nacional, Estadual e Municipal de Educação. 
Considerando as implicações da realidade, os limites de acesso de alguns 
estudantes às diversas tecnologias disponíveis é que os professores 
encaminhavam atividades impressas. Cumprindo assim, de uma maneira 
síncrona, assíncrona ou impressa, parte da carga horária exigida pela LDB. 
Ainda, de acordo com o referido Relatório a aproximação, utilizando recursos 
tecnológicos ou outros mecanismos, dos professores com as famílias e com os 
alunos contribuíram para minimizar a desistência e a evasão escolar. Assim, o 
Conselho Municipal de Educação de Sobral vem com o presente documento 
reconhecer o trabalho desenvolvido pela equipe escolar a fim de reduzir os 
prejuízos no aprendizado dos estudantes e, deste modo, VALIDA a carga 
horária executada pelas escolas municipais durante a suspensão das aulas 
presenciais, em conformidade com o anexo único do Relatório,conforme 
anexo. II - CONCLUSÁO DO PLENÁRIO - Parecer aprovado pelo Pleno do 
Conselho Municipal de Educação de Sobral/CE. SALA DAS SESSÕES DO 
PLENO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOBRAL, em 
13 de abril de 2021. Kathleen Maria Arcanjo Mont'Alverne - PRESIDENTE 
DO CME/SOBRAL. 

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME

ANEXO - PARECER DE VALIDAÇÃO DA CARGA HORARIA DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE SOBRAL 
EXERCÍCIO 2020 

ESCOLAS CARGA HORÁRIA 
Antenor Naspolini, Antº Custódio, Antº Mendes, Araújo Chaves, Carlos Jereissati, Deliza Lopes, 
Dinorah Ramos, Elpídio Ribeiro, Emílio Sendim, Fco. Aguiar, Fco. Monte, Frederico Auto Correia, 
Gerardo Rodrigues, Jacira Mendes, Joaquim Barreto, José Arimateia, José da Matta, José Ermírio, José 
Inácio, José Leôncio, José Parente Prado, Leonília Gomes, Manoel Marinho, Mª Dias Ibiapina, Mª do 
Carmo Andrade, Massilon Saboia, Mocinha Rodrigues, Netinha Castelo, Odete Barroso, Osmar de Sá 
Ponte, Padre Osvaldo, Padre Palhano, Paulo Aragão, Pery Frota, Rdo. Pimentel Gomes - CAIC, Rdo. 
Santana, Raul Monte, Trajano de Medeiros, Vicente Antenor, Yedda F. Frota. 

250h 

ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL CARGA HORÁRIA 
ETI Elda Cavalcante Lima, ETI José Peregrino, ETI José Maria Félix, ETI Mª de Fátima, ETI Maria de 
Lourdes, ETI Mª Dorilene, ETI Mª José Santos. 

420h 

 
ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL ANO/SÉRIE CARGA HORÁRIA 

6º ANO 144h 

7º ANO 174h 

8º ANO 420h 

9º ANO 420h 

ETI Edgar Linhares 

EJA 0h 

ANO/SÉRIE CARGA HORÁRIA 

6º ANO 422h 

7º ANO 312h 

8º ANO 349h 

ETI Fco. das Chagas 

9º ANO 400h 
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